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CONSIDERA DE UTILIDADE PUBLICA A

assoctlçÃo Do -tEEpE oLUBE DE ALEoRE-Ês",

e oÁ ournas pnovtoÊttctas.

Faço saber que a Câmara Municipal de Alegre, Estado do Espírito Santo, aprovou, e o
Prefeito Municipal de Alegre sanciona a seguinte Lei:

Art. 1o - Fica reconhecido e considerado de Utilidade Pública a Associação do "lEEP
CLUBE DE ALEGRE" inscrito no CNPJ sob o no 44.204.72210001- 30, com sede no município
de Alegre-ES.

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Alegre (ES), 19 de agosto de 2024
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